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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA
COMISSÃO ELEITORAL DE CONSELHEIROS SUPERIORES – DISCENTES E TAE’S
Resolução n.º 320 de 30 de junho de 2021

ANEXO 1
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA REPRESENTAÇÃO NOS CONSELHOS SUPERIORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA

1. DADOS PESSOAIS:
1.1 NOME COMPLETO: Escolher um item.
1.2 DATA DE NASCIMENTO: Clique ou toque aqui para inserir uma data.
1.3 CPF: Escolher um item.
1.4 TELEFONE (COM DDD): Escolher um item.
1.5 E-MAIL: Escolher um item.
1.6 ENDEREÇO RESIDENCIAL: Escolher um item.

2. DADOS INSTITUCIONAIS
2.1 CATEGORIA (Técnico Administrativo em Educação ou Discente): Escolher um item. 
2.2 NÚMERO DE MATRÍCULA (SIAPE OU SIGAA): Escolher um item.
2.3 LOTAÇÃO OU UNIDADE DE VÍNCULO: Escolher um item.
2.4 DATA DE INGRESSO NA UFRA: Clique ou toque aqui para inserir uma data.

3. ATENDIMENTO ÀS CONDICIONANTES DE INSCRIÇÃO (Conforme item 3 do Edital)
3.1 O Servidor encontra-se atualmente cedido à outro órgão da Administração Pública?
☐: SIM		☐: NÃO		☐: NÃO APLICÁVEL (DISCENTE)
3.2 O Servidor encontra-se atualmente em gozo de licença ou em afastamento das atividade nos termos da Lei n.º 8112/1990?
☐: SIM		☐: NÃO		☐: NÃO APLICÁVEL (DISCENTE)
3.3 O Servidor encontra-se atualmente em cumprimento ou em período de impedimento por sanção em Processo Administrativo Disciplinar, ou e natureza Civil/Administrativa, Eleitoral ou Penal?
☐: SIM		☐: NÃO		☐: NÃO APLICÁVEL (DISCENTE)
3.4 O Servidor encontra-se ativo na UFRA?
☐: SIM		☐: NÃO		☐: NÃO APLICÁVEL (DISCENTE)
3.5 O Discente encontra-se atualmente em cumprimento ou em período de impedimento por sanção em Processo Administrativo Disciplinar ou punição imposta pela Comissão de Ética da UFRA?
☐: SIM		☐: NÃO		☐: NÃO APLICÁVEL (SERVIDOR)
3.6 O Discente encontra-se regularmente matriculado em curso de graduação ou pós-graduação na UFRA?
☐: SIM		☐: NÃO		☐: NÃO APLICÁVEL (SERVIDOR)
4. INSERÇÃO DA FOTO A SER EXIBIDA NO SISTEMA DE VOTAÇÃO, a imagem obrigatoriamente deverá: 
4.1 Ser uma imagem de Rosto do Candidato
4.2 Estar no formato ou extensão .PNG
4.3 Possuir dimensões máximas de 260 pixels de altura por 190 pixels de largura
4.4 O tamanho padrão da imagem deverá atender ao formato abaixo

5. O Candidato deverá certificar-se de que atende plenamente todas as condições do Edital, em especial:
5.1 O candidato deverá preencher corretamente todos os dados da Ficha de Inscrição sob pena de não-homologação da Inscrição;
5.2 Certificar-se de enviar todos os documentos complementares ao formulário, nos termos do Item 4.3 do Edital (Declarações, Contracheques, Comprovante de Matrícula, Etc.) os quais comprovem o vínculo institucional.
5.3 Não será aceito envio posterior de documentos pelo candidato; todos os documentos deverão ser remetidos conjuntamente ao e-mail original;
5.4 Em caso de múltiplas inscrições pelo mesmo candidato, será considerada pela Comissão, a última recebida no e-mail institucional de inscrições.
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